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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

L "..2 I 	P 249 

de  3  de junho de 1.952. 

" Autoriza aquisição de novo carroçU para transporte 

do Matadouro Municipal ".- 

O Povo do Lurielpio de Santa Rita do Sapucul, por seus representar 

tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1 	!loa ã Prefeitura Lunicipal autorizada a adquirir um no- 

vo carro0o, ou reconstruir o existente no património Lunicipal, para e ser-

viço de transporte do Matadouro, podendo despender, para esse fim, até a im•  

port'ància de Cr34.400,00  ( quatro mil e quatrocentos cruzeiros ).- 

art. 29  - Para atender a despesa autorizada pelo artigo primeiro -

desta lei, fica aberto, no corrente exercício, o crédito especial de Cr..,$ 

4.400,00 ( quatro mil e quatrocentos cruzeiros ).- 

Art. 30  - Revogadas as dispsiciies em contrário, entrará esta lei -

vigor na data de sua publicao-áo.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta -

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir Vão inteiramente co-

mo nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 3 de junho de 1.952.- 

( Dr. Pedro Renn6 Moreira ) 
Prefeito Municipal 

c  

(  António Mário*  Junqueira A 
Secretário 
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